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resuMo: Trata-se de artigo que versa sobre a rele-
vância do baiano Augusto Teixeira de Freitas para 
a sedimentação do Direito Privado no Brasil, mor-
mente para a proteção dos interesses e direitos dos 
consumidores. Arregimentou-se, como problema 
da pesquisa, a indagação acerca da possibilidade 
de a obra denominada Esboço do Código Civil, 
elaborada pelo dito jurisconsulto, ter contribuído 
para a implementação das atuais normas que in-
tegram o microssistema instituído pela Lei Federal 
8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consu-
midor), visto que, no século XIX, época vivenciada 
pelo jurista, não havia sequer menção à existência 
da figura do consumidor, mas, sim, apenas, refe-
rência aos “fregueses”, “clientes” ou “comprado-
res”. A hipótese central corresponde à influência 
da referida obra para toda a codificação privada 
existente em nosso País, tendo sido manejados os 
métodos argumentativo, dialético e hermenêuti-
co, bem como a linha crítico-metodológica e os 

aBstract: The present paper analyses the influ-
ence of Augusto Teixeira de Freitas on the develop-
ment of Brazilian private law, specifically in terms 
of protection of interests and rights of consum-
ers. As a research problem, the paper analyses the 
possible influence of the Draft of a Brazilian Civil 
Code written by Teixeira de Freitas on the imple-
mentation of the Brazilian consumer protection 
laws as established by Federal Law 8078/90 (the 
Consumer Protection and Defense Code), consid-
ering the “consumer” legal status was not refer-
enced at the time of writing of the Draft in the 
nineteenth century, having references been solely 
made to “purchasers”, “clients” or “buyers”. Thus, 
the main hypothesis of the present work consists 
of the influence of the Draft on the existing Brazil-
ian private codification in its entirety. In this sense, 
the argumentative, dialectical and hermeneutic 
methods have been employed on the analysis, 
as well as the critical-methodological approach, 
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tipos genéricos de investigação histórico-jurídica 
e a jurídico-exploratória. Foram concretizadas as 
pesquisas exploratória, bibliográfica e documen-
tal e ainda a técnica da observação indireta.

Palavras-chave: Teixeira de Freitas – Esboço do 
Código Civil – Consumidores – Proteção – História 
do direito.

legal history and legal exploratory research. In this 
context, exploratory, bibliographical and docu-
mentary researches have been carried out, along 
with the indirect observation technique.

keyworDs: Teixeira de Freitas – Draft of a Brazil-
ian Civil Code – Consumers – Protection – Legal 
history.

sumário: Introdução. 1. A sociedade de consumo e o capitalismo no período vivenciado por 
Teixeira de Freitas. 2. Relevantes transformações socioeconômicas no Brasil e seus reflexos 
na concepção do jurista. 3. A preocupação de Teixeira de Freitas com um direito privado que 
retratasse o cenário concreto. 3.1. Os denominados “fregueses”, “clientes” ou “compradores”: 
os atuais consumidores. 3.2. O conceito de fornecedor segundo o jurisconsulto do Império. 
3.3. As relações negociais e a sua postura visionária acerca da sociedade com esteio no crédito. 
4. O contributo de Teixeira de Freitas para a responsabilidade do fornecedor diante dos vícios 
dos bens. 5. A proteção dos contratantes na consolidação das leis civis: a primazia da ética. 
Conclusão. Referências.

A civilização moderna, que tanto se distingue por seus admiráveis 
progressos na carreira dos melhoramentos materiais, alimenta-se com 

a livre circulação dos capitais, reclama imperiosamente o movimento 
constante de toda a sorte de valores. E quais os phenomenos que 

manifestam-se na realização desse destino providencial? 
(TEIXEIRA DE FREITAS, Augusto. Consolidação das leis 

civis. 3. ed. Rio de Janeiro: B. L. Garnier, 1876. p. 137)

Introdução

No Brasil, o atual conjunto de normas que integram o Direito Privado teve co-
mo supedâneo essencial a obra denominada Código Civil: esbôço elaborada por 
Augusto Teixeira de Freitas1, jurista nascido em 1816, na cidade de Cachoeira, 
Estado da Bahia, tendo falecido em 1883, deixando um inestimável legado que 
também exerceu forte influência em outros países. Reconhecido como o juriscon-
sulto do império, realizou, a priori, a reunião da legislação portuguesa, aplicada no 
Brasil desde o início da colonização local até o alvorecer do século XIX, através 
da Consolidação das Leis Civis2, propiciando, à época, aos operadores do campo 
jurídico, a consecução das suas atividades de modo mais facilitado e estruturado.

 1. TEIXEIRA DE FREITAS, Augusto. Código Civil: esbôço. Rio de Janeiro: Ministério da Justiça, 
1865.

 2. TEIXEIRA DE FREITAS, Augusto. Consolidação das Leis Civis. 3. ed. Rio de Janeiro: B.L. Garnier, 
1876.




